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                       Projeto de Decreto Legislativo N° 15/2023 

                                                                       
“Dispõe sobre concessão de 
Título de Cidadão Embuense 
das Artes ao Sr. Alex 
Madureira”. 

 

 

Artigo 1°- A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede 
Título De Cidadão Embuense das Artes ao Sr. Alex Madureira. 

Artigo 2°- Fica Fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o “Curriculum 
Vitae“ do homenageado. 

Artigo 3°- As Despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
Legislativo correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Artigo 4°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 07 de março de 
2023. 

 

 

Gilson Oliveira 

Vereador 
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Justificativa 

 

Considerando que no ano de 2022 foi reeleito para seu segundo mandato, 

sendo o deputado mais votado em sua cidade natal Piracicaba e tendo uma 

votação expressiva em diversos municípios do Estado. 

Considerando que é atuante na Assembleia Legislativa, participando das 

principais comissões do parlamento paulista, sendo autor de importantes 

projetos e leis; 

Considerando que ao homenagear os cidadãos em vida com o título honorífico 

de cidadão Embuense, o Poder Legislativo reconhece o valor da cidadania para 

o crescimento de nossa cidade; 

 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, o presente Decreto Legislativo, conforme 
artigo 122º, § 1º, alínea d do Regimento Interno em vigor. 
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Currículo do Homenageado 

ALEX MADUREIRA 

 

Alex Madureira, Deputado Estadual pelo Partido Liberal (PL), evangélico, pastor, 

casado com Elaine e pai de Matheus.  

Em 2018 aceitou o desafio de candidatar-se sendo eleito Deputado Estadual. Já 

no ano de 2022 foi reeleito para seu segundo mandato, sendo o deputado mais 

votado em sua cidade natal Piracicaba e tendo uma votação expressiva em 

diversos municípios do Estado. Atuante na Assembleia Legislativa participa das 

principais comissões do parlamento paulista, sendo autor de importantes 

projetos e leis como a Lei Estadual n.º 17.458 /21, que proíbe instituições 

financeiras de ofertarem e celebrarem contratos de empréstimo de qualquer 

natureza com aposentados e pensionistas por ligações telefônicas.  

Sempre próximo da população, visita constantemente as cidades para entender 

às demandas de cada região e destinar recursos para a melhoria da qualidade 

do serviço público. Em reconhecimento ao seu trabalho como parlamentar 

recebeu diversos títulos e honrarias como o título de 'Irmão Remido' da Santa 

Casa de São Paulo e a Medalha Exército Brasileiro entregue pelo Comando 

Militar do Sudeste (CMSE). 
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